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Art, 2." O Concurso se efi'eéluará do modo seguinte:
§. l." Aos Candidatos.que quiserem 'entra r em-Coneutso se dará urna petição

sirncH a 'ext ra ctar ; uma Portaria a Iavrer em consequencia de' despacho sobre obje
cto io tr incedo : e a redacção de I1Ill Officio em Portuguez e .Fran ces , a respeito de
u madeterminada. cireums tancia r. os Candidatos terâo trea boras" para satisfazer a es..
tes req uieitos., estando todos na mesme .casa , em bancas diversas ; ; ~e na presença do
So:c-Secretali(i a 'fim de que haja certeza de não .teretn recebido auxilio. de pes~oa cs..
tran aa.... ': .,:

. _ Q,.2.0 Terminando este-acto, o Sub-Secretario mandaráfuzcr aIeítura publice
do s trabalhos dos concorrentes ".'e se retirará iao Gahine te-do Min istro, faséndc ..se
seguir ' dos 'ditos I re balhos, os qlla~s ler'ào ,li m slgnal reconhecível, cOI,no P'' r cxem pio,
uma. folha rasgada na margem" ficando ' o auctcr-oorn a porção 'ra~gad,., 'a , fim: de
que passada a votação .se.conheçe por eile quetu 'é: 'O preferido pa'ra eccesso. ,

~. 3.<> Terâowoto na cscolha ',o Bub-Secrcte rio , o Offkihb.Maior,eos deus
Directores r casode empate decidirá o Ministro. Os quatro votantes serâo suppridos
pelos S(~lIS immediatos , em cceo de impedimento.

~. 4·." O que fica determinado para o accesso dos Amanuenses de prjmeira
Classe, a Officiues , terá logar dias depoie , para o Concurso entre os Amariuenses de
~gunda Classe pa ra primeirc; com a diíferençe .da redecçàc do Üfficio em Frances,
e de lavrarem Portaria em coneequenciu de despacho sobre materia ditíicil, escolheu..
do-se Ohjl'CIO mais ,com prehem ivel. , '

.A rt . 3.~ ç. nni co. No Gabinete do Sub-Secretario haverá /um' livro particular,
que contenha.tos nomes de ' todos oa.jndi vid uos empregados na-Secreta ria d'Estedo :
neste se notarão as ' faltus de cada 11m, as docnçes, licenças, Com missões , P. qurles
quer . se rviços . ex tràcrd inarios ali i prested os ; estes assen toa .scrêo presentes no acto da
-oiecâo , e a ellos se aitenderá co njunctnmente com os t.rrrhalhos feitos na ' «ccasiâo
do 'Concurso. O Official I\-laior; e os Directores .pert iciparâc diariamente ao Sub-Se..
oretario-as faltas dos seus subordinados, para serem eo nvenientemente 'notadas.

O Secretar-io d'Estado dos Negocies da Guerra :o tenha assim entendido, e faça
executar. Paço das Necessidades, 'em nove de Janeiro de mil oitocentos trinta. e sete. :
=RAINIIA .= V isconde de Sá da Bandeira.

~

TOMANDO em Consideraçâo 'o Reletcrio do Secretario d'E5t~do 'dos :1Seg()cioB li.
Estrangt;>iros ç encarregedo interinamente da ' Pasta dosNegocies ',dá Guerra: Hei por
bem Decretar o seguinte : , _ ,' ,'

Artigo l ." E ' creada urna Casa Pis, que se denominsrá ee Asylo rural Mill
tar cc : este A~yIo fica debaixo da Minha immediatu Protecção, e é destinadoexclu..
tivamente para recolher, alimentar, e educar oitenta Alumnos filhos de pmçastde
sret do Exercito, pelo modo que adiante vai declarado. ,

Art , 2. Q E' destinado para es-te Asylo o edifício do cxtinctoConvento do Va.
-atojo com a cerca do mesmo Convento , c uma porçâo de terreno dos proprios da
'[eção , que se achar a uma rueouvel distancie do estabelecimento.

Art. 3.... Serão admittidos no Asylo os filhos dos que tiverem morrido.em com ...
iate , dos que tiverem sido mutilados, sendo preferidos, neste casá, aquellee cujos
"ais já não existam; e finalmente dos que sem se acharem nos cases antecedentes
erviro m bem, e por longo tempo ti. sua Petrlu . Para serem admlttidos no Asylo ,
evcrn os Alutn nos mostrar por Certidão authent.lca ,que tiveram bexigas, ou foram
nccinados , sendo além disto preciso que sejam de constituição robusta. Nâo pode.
to al li permanecer passados os dezesete unnos. ' . ,

Art , .1 _. 0 Neste Asylc cprenderâo os Alcmnos ti lêr, escrever, e contar, dou'"
tina christã , principlos de Gramtnntica e Historia Portuguesa , O!l, exercicios Mih..
tres , e a prática da Agricullura. 'El les serão educados de uma maneira p toprja a
lf!s fazer ganhAr habites de ordem, aceio , 6 frugalidade. A prática da Agricultura
ove ser a mais completa ~ deve-se fazer-lhes conhecer a cultura ulternada , c' outros
joccseoa aperfeiçoados ~ e haverá lod:.t a ottenção que eis instrumentos 'ruraes de que
s,sf:rvirem sejal11 reconhecidamente mais perfeitos e uteis, que os antigos, a fIm de
fderem mais facilmente ir-Hõ introdu'lindo no Paii. Finalmente, ensinar..se~ha aos
Juml10s a parte de carpinter ia, e ferre ria que é nece!isaria, para a construcçâo doe
mUlos J l)8ttornentos. '

AI'L. 5.° (-iuanci-o rt id'ade, e o' nomero dos Alumnos o permittlt l phdei'ào elles
itraball lar fôra, de jornal ~ ~overnadHs' por .a1g'IlITJ empregado d~)' ~e5tabelecimp.nto~

o por u'm Ahl,mno de mais idade ,e ' instrucção -o O ptoducto Uo- jornal de cada
./nlnno s\'!d, dIvidido em quatro partes, dnas para as despezas da Casa, uma para
OSCIlS ' g,lstOS ordiaários, e a ultima" se guardará) e, f,lIe B€l'á i;ntregue qua'lldo €'lIe
,iiI' dQ Aeylo .
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Art. 6.' Os Alumnos que á sahida do estab elecime nto quizerem destinar-se á
vida mili ta r ', serão enviados aos Corpos d o Exercito que elles recolherem. . .

Art, 7. 0 H averá neste Asylo um Com rnanclanle ',~que será um ' Capitão' refor...
ma do , ou de Ve teranos , recommcn dave l pe la sua probidade, 'e inte l ligcncia ; um .
Aju dan te , qu e será Suba lte rno tirado das me5m as , Cla~scs , e com as mesmas condi
ç ôes que 5~ exigem para o Co mmandante ; um .P rofcssor de P rimeiras Letras, e prin 
cipios de Grammatica P or tu gueza ; um Feito r, u m Ferrei rc , um Ca rpi nteiro de
I nstrumentos de Agricultu ra; e os mais Empregados que se tornar em necessários. ·A
este .Estabe leci mento poderão pggregar..se dous Sargentos, e alglfIlS Soldados Vete
ranos di: uma cc ndueta exemplar, e com a necessaria intelfigencia,

Art.8.0 O Commandante, o Aj uda nte ç r e o Professor de P rimeiras L etras
formam o Conselho de Adm inist ração do Asylo, ' qu e deverá reger-se pelos mesmos
p rincipias que regulam para os Gorpos do Exercito : serâo alojad os, e sustentados no
E sta belecimento ; e tem obrigação de co mer á mesa com os Alumnos.

§. 1. 0 O Com mandante , e o Ajudante serão pagos do seu soldo com a Classe
effectiva do Exerc ito , e terào de gratificação me nsal, o primeiro ci nco mil r éis l e o
segundo tres mil r éis,

, §. 2,0 O P rofessor vencerá dez mil réis mensaes. , .
§. 3.' O . Surgentos , e os Soldados serâo 'tambem susten tados , e alojados pelo

Asvlo.
.. 9. 4. 0 Os mais E mpregados serão pa gos pelo modo que en tre elles , e o E sta-

beleci mento fô r aju stado . .
. A ,t•. 9 .o O s fundos para a sustentação deste Estabelecim ento serão forneci dos

pelo Estado na razão de cen to e vinte réis diarios por cada Alu mno ; este venci
mento lerá a natureza de pre to T odas as despeaas serão tiradas da massa , excep to
as gratiCa caçôe':l do Com mandante e Ajudante , e o orden ado do Professor , cujo pa 
gamento será feito pela Pagado ria da L a D ivisão M ilita r . .As despesas do primeiro
E stabeleci mento deete Asylo , serão feitas pe la R epartiçr\O da s Obras l\1ilitares . ' ,0
A sylo for necerá a cada Alum no os objec tos de vest ua rio , e calçado indi spen saveis.

"O un iforme constará de jaqueta de :sa ragoça com gol la azul cla ra, calça de saragoçe
no inverno, e branca no verão, bonet. de saru go ça com lista azul clara. Terão al ém
disto um vestuario proprio para o trabalho. ,

Arl. l O.' O Asylo fica debaixo da vigil an cia do D irector da Escóla do Exer
ci to, que inspeccion ará pelo menos de tres em t res mezes o estado em que ellc S~

acha, tan to pelo ,que respeita ao adi antamento dos Alumn os nos objectos de instr uo
ção do E stabel ecimento , co mo no ar ranjo in terior, e economia do mesmo: tomando
jun tamente contas da sua receita e despeae. . '

O Sec retario d.'Esta do dos Negocias Estra ngeiros, encarregado interinam en te
da P ast a dos Negocies da Guerra , e o do R eino , encarregado interinamente da
P ast a dos Negocios da Fazenda, o tenha m assim entendido, e faça m executar. Pala,
cio das Necessidades , em doze de J a neiro de mil oitocentos tri nta e sete. =:: R AI·
N HA . =Fi,condc cu. Sá da Balldcira. = Afanoct da Silva Passos.
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~fA I\D A a R AlNH A, pela Secretaria d'E stad o dos Negocios d a G uerra , que
os Co neelh eiros Inspector Geral, e Sub-Inspecto r Ge ral da Admiuist raçâc da Fazenda
.Milita r , Luiz J osé Ribei ro, e 1\liguel J osé .Martins D an tes ; bem corno os D irectores
Ge raes d a Secretaria, Con tadoria , e T hesouraria da Inspecçêo Ge ral d a mesma
Ad ministração , Luiz de A lmeida C ha ves , J oão L uiz Dant as Trigueiro, e M an ce
Al berto Co laço, se congreguem em Commissão; a frm de tractarem desde já de i:
escolhendo para os novos logares os mais dignos dos actueee Empregados das R e
p ar ti ções, que ficam extinctes ; emittindc a respeito de cada um a opinião , porq u
os propõe, .e submett endo á consideraç ão do G overno tod as aqu ellas pro videncias
que Ibes par ecerem necessarins para se pôr -em pleno vigo r, no 1.0 de Julho proxirn 
futuro , o Regulamento da sobredita Ad min istração da Fazenda ~li litar.

P alacio da s Necessidades , em 19 de J aneiro de 1837.= SJ da B andeira« Ó

-'11-
~ENDO de absoluta necessidade pr omover os meios de remontar a Cavallaria ~

E xercito, independentemente de aux ilio estra nho: Manda a R AI NH A, pela Secr etari
d'E stado dos Negocios da G uerra, que se obse rve O segui nte : -l.QEm cada Co rT:
de Cavallurla do Exerci to haverá. d eus ou mais cavallos destinados para pa is; senc
u I'? estra ngeiro , e os out ros Portuguezcs; - 2.o O s cr iadores que quizerem aprove
t ar- se destes aqi maes , apresentarão no quartel de qu alquer dos Corpos deCavallar
as égoa s qu e destin arem para mâis : esta s só serão adrnittidas tendo a marca da LI
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